
PREFEITURA DE ÁGUA BRANCA

CNPJ: 09.145.368/0001-12

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 299/2008 DE 18 DE SETEMBRO DE 2008.

Fixa o subsidio dos Vereadores e do Presidente da Câmara

Munieipal de Água Branca, para Cegislação de 2009 a
2012 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica
do Município.

Faço saber que a Câmara Munieipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

An. r - O subsidio mensal dos Vereadores para a Legislação de 2009 a 2012,
fica fixado em parcela única, no valor em alé de R$ 2.500,00 ( dois mil e quinhentos reais) e
do Vereador em vestido no cargo de Presidente da Câmara Municipal, em parcela única, no
valor cm até de R$ 3.200,00 (três mil c duzentos reais).

§ 1° - Não prejudicarão o pagamento do subsidio aos Vereadores presentes, a
não realização de sessão por falta de quorum e a ausência dc matérias a ser votada.

§ 2° - No recesso parlamentar os subsídios serão pagosj dc forma integral.
§ 3° - Ao vereador ausente em sessão ordinária será descontada uma parcela de

valor correspondente ao numero regimental dc sessões mensais, salvo nos casos previstos no
Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 2° - Por sessão extraordinária, até o máximo de quatro sessões por mês, os
Vereadores receberão como parcela indenizatória o valor de R$ 150,00 ( cento c cinqüenta
reais), permitido a realização de apenas uma sessão extraordinária remunerada por dia,
qualquer que seja a sua natureza.

Art. 3° - Os subsídios e a parcela indenizatória de que trata esta Lei, serão
revistos anualmente, por Lei específica, na mesma data da revisão geral dos vencimentos dos
servidores público municipal, sem distinção de índices, observado^ os limites previstos na
Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal. |
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